
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A, NO 
PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, INVESTIGAR E APURAR 
AS DENÚNCIAS NOTICIADAS NO DIA 27 DE MAIO DE 2015, 
SOBRE SETE DIRIGENTES DA FIFA ACUSADOS DE VÁRIOS 
CRIMES, INCLUINDO FRAUDE, SUBORNO E FORMAÇÃO DE 
QUADRILHA, E PRESOS NA SUÍÇA (HÁ O ENVOLVIMENTO DE 
TRÊS BRASILEIROS, CONFORME O DEPARTAMENTO DE 
JUSTIÇA DOS ESTADOS UNIDOS, SENDO UM DELES JOSÉ 
MARIA MARIN, EXPRESIDENTE DA CBF E ATUAL VICE-
PRESIDENTE DA INSTITUIÇÃO) – MÁFIA DO FUTEBOL (CPI - FIFA 
E CBF) 
 

REQUERIMENTO Nº                    DE 2016 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
 
 

Requer a convocação do Sr. Antônio 
Osório Ribeiro Lopes Da Costa, ex-Diretor 
Financeiro da Confederação Brasileira de Futebol 
(CBF), para prestar esclarecimentos sobre o tema 
objeto de investigação dessa Comissão Parlamentar 
de Inquérito. 

 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 

 Requeiro nos termos art. 58, §3º da Constituição, c/c art. 2º 
da lei nº 1.579 de 1952, e com o art. 36, II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito, seja convocado, o Sr. Antônio Osório Ribeiro 
Lopes Da Costa, ex-Diretor Financeiro da Confederação Brasileira de 
Futebol (CBF), para prestar esclarecimentos sobre o tema objeto de 
investigação dessa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

  
 
 
 



 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O senhor Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa foi diretor 

financeiro da CBF, sendo homem de extrema confiança do ex-
Presidente da entidade, Ricardo Teixeira, sendo mantido no cargo 
durante a gestão de José Maria Marin. 

Em decorrência da relevância do cargo em que ocupava, e 
com os crimes atribuídos de ordem financeira à entidade, sua oitiva é 
de suma importância para melhor elucidação dos fatos que são objeto 
desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 
  

Sala da Comissão, em                   de                               de 2016. 
 
 
 
 
 

MAJOR OLIMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 

SD/SP 
 


